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O complexo das ilhas Urok situa-se na parte Norte do Arquipélago dos Bijagós. Engloba um 

conjunto de ilhas e ilhéus sendo as principais Formosa, Nago e Chediã. O conjunto que 

corresponde à zona de exploração tradicional das populações residentes cobre uma superfície 

total de 545 Km2, dos quais 147 Km2 de meios terrestres, 66 Km2 de mangal, 203 Km2 de vasa 

intertidal e 8 Km2 de canais profundos. 

Os limites do território da AMPC passam a norte das Pedras de Maio, seguindo a leste o limite 

do Canal do Geba (isóbata dos 10 metros) e passam depois a norte das Pedras de Papagaio. 

Inclinam-se para o sudeste, englobando os bancos Coroa de Papagaio e a seguir, orientam-se a 

sul e depois a sudeste, alongando a leste os bancos Coroa de Formosa. Prolongam-se nessa 

direção até ao banco situado a 3 milhas a leste da ilha de Edana. Sobem ligeiramente em 

direção oeste – noroeste até à extremidade oeste do banco exterior situado a sudoeste da 

Ponta de Uada. Contornam este banco a oeste cortando depois obliquamente para o norte e 

depois para o nordeste, alongando a oeste as Coroas de São Francisco. Continuam esta 

trajetória passando a oeste dos bancos até ao limite do Canal do Geba, a norte das Pedras de 

Maio. 

A zona costeira das ilhas Urok caracteriza-se pela presença de grandes superfícies de zona 

intertidal (baixas). De acordo com a sua posição em relação às influências marinhas, estes 

bancos apresentam características de sedimentação variáveis. São mais arenosas nas franjas 

ocidentais mais expostas e mais areno-vasosas na parte oriental mais abrigada, que acolhe o 

essencial dos efetivos de aves aquáticas e densidades elevadas de fauna bentónica 

(caranguejos-violinistas, conchas, anelídeos, poliquetas) que se alimentam de diatomáceas e da 

matéria orgânica proveniente do mangal. Estes bancos de vasas são atravessados, em todo o 

perímetro da área protegida, por redes de canais mais ou menos largos. Estes canais, que têm 

profundidades compreendidas entre os 3 e os 15 metros, mantêm sempre água, qualquer que 

seja o tamanho e a hora da maré e canalizam as correntes a velocidades que podem atingir 

localmente uma dezena de km/h. É aí que, à maré baixa, vêm refugiar-se peixes, manatins e 

cetáceos (Sousa teuzsii, Tursiops truncatus), é ali que os pescadores mergulham as suas redes e 

por onde passam as embarcações que atravessam o território de Urok.  

As baixas prolongam-se a montante por importantes maciços de mangal, principalmente nas 

franjas orientais e setentrionais do complexo. Este mangal é formado por 6 espécies diferentes 

(Avicennia germinans, Rhizophora racemosa, Rhizophora mangle, Rhizophora harrisonii, 

Laguncularia racemosa e Conocarpus erectus), estando a sua distribuição dependente do grau 

de inundação pela maré. O mangal é particularmente denso nas margens dos canais que 
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separam as 3 grandes ilhas, onde formam um todo denominado barriga das ilhas, termo que 

indica claramente a sua posição central entre as ilhas e, simultaneamente, a sua função 

particular na reprodução dos recursos haliêuticos. Segundo os pescadores locais e de acordo 

com a literatura científica, este meio desempenha, de facto, um papel determinante na 

reprodução dos peixes (ver lista de espécies em anexo) e crustáceos e no crescimento dos 

juvenis. Abriga também uma biodiversidade notável, com uma população florescente de 

manatins, lontras e numerosas espécies de aves aquáticas (ver lista de espécies em anexo). É 

de se destacar, aliás, o valor paisagístico excecional da barriga das ilhas, com a sua rede de 

canais bordejados de mangal, palmeiral e floresta densa, as suas ilhas, os seus pequenos portos 

discretamente aninhados no mangal, os bancos de areia ocupados por miríades de limícolas, 

gaivinas e garajaus, tudo mudando de fisionomia em função das marés e das horas do dia. 

A parte costeira da AMPC Urok oferece recursos naturais vitais para as comunidades. Citemos 

primeiramente as conchas, que constituem a principal fonte de proteína animal das 

populações, especialmente os combés (Anadara senilis), recurso estratégico para a alimentação 

quotidiana e que todos consideram como crucial em períodos de escassez, quando as reservas 

de arroz estão esgotadas. As outras espécies de conchas como o lingron (Tagelus adamsoni) ou 

as ostras de mangal e de rocha (Crassostrea gasar e Cassostrea tulipa), menos comuns, não são 

menos importantes para o cumprimento dos deveres tradicionais para com os anciões (paga 

garandesa) ou para a realização de diversas cerimónias. As regras associadas à utilização das 

conchas e as suas funções sociais trazem à luz o papel da cultura na gestão tradicional dos 

recursos, característico das relações entre os povos animistas e o seu ambiente.  

Todas as tabancas de Urok têm um acesso ao mar. Há algumas décadas atrás, os recursos eram 

ainda suficientemente abundantes para que as gambuas (espécie de armadilha de peixe 

construída com pedras dispostas em semicírculo ao longo do litoral, para capturar os peixes 

quando a maré baixa) funcionassem regular e eficazmente. Presentemente, ainda são utilizadas 

gambuas fabricadas com ramos, particularmente para fins coletivos, nomeadamente no 

período das cerimónias. A embarcação de pesca mais usual em Urok é a canoa feita de tronco 

de madeira, a remo, que permite ir lançar as redes mais ao largo, destinando-se, geralmente, à 

satisfação das necessidades da tabanca. Algumas canoas motorizadas do tipo nhominca 

pescam igualmente nas águas de Urok, mas para fins comerciais. As principais espécies 

capturadas são a tainha, a bentana, a corvina, a bica, a barracuda (becuda). De se referir ainda, 

dentre os recursos da zona costeira, o camarão, certos produtos da farmacopeia tradicional 

retirados do mangal e de determinadas espécies vegetais presentes nos ilhéus, os frutos do 

tarrafe Avicennia, a madeira e o sal.  

A parte terrestre das ilhas é constituída por um mosaico de meios. As terras com vocação 

puramente agrícola situam-se na periferia das tabancas. É ali que se fazem as culturas 

alimentares com destaque para o feijão, a mancarra, a mandioca e o inhame, assim como 

variedades hortícolas e algumas árvores de fruto como a bananeira ou a papaieira. Os 

palmares, mais ou menos densos, ocupam cerca de dois terços da parte terrestre das ilhas 

Urok. No sistema de produção agro-silvo-pastoral dos Bijagós, os palmares constituem um 

meio de importância capital. Para além da diversidade notável dos seus produtos e 
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subprodutos, pratica-se ali a cultura do arroz de sequeiro com recurso à queimada (pampam) e 

a criação de gado. 

Nas últimas décadas, tem sido percetível uma diminuição da área do palmar em detrimento da 

cultura do caju. A castanha do caju representa, de facto, um produto de permuta de eleição 

que permite aos habitantes obter, em troca, arroz e outros produtos de primeira necessidade. 

O desenvolvimento desta cultura, apesar de trazer numerosas vantagens, coloca uma série de 

problemas cujas consequências a longo termo deveriam ser melhor controladas. O 

desaparecimento progressivo dos palmares pode levar à perda de uma considerável variedade 

de produtos importantes para a soberania alimentar, assim como de certas atividades de 

carácter cultural. Mesmo que a castanha de caju possa ser trocada por arroz, sucede que, em 

certos anos, os comerciantes não passam por estas ilhas recuadas, ou a produção é fraca ou 

ainda os termos da troca entre os dois produtos (caju e arroz) evolem negativamente (dois 

quilos de arroz era trocado por um quilo de caju nos anos 80, mas hoje em dia um quilo de 

arroz é trocado por 3 quilos de caju) criando-se, em todos os casos, uma situação de 

dependência suscetível de aumentar a vulnerabilidade das populações. É de se notar, para 

além disso, que a cultura do caju torna ainda mais pesada a carga de trabalho das mulheres e 

das crianças e encoraja o alcoolismo com base no consumo excessivo do vinho de caju e do 

nsumsum (aguardente de caju) com efeitos perigosos para a saúde. 

Os diferentes tipos de savana estão igualmente bem representados nas ilhas Urok. As savanas 

herbáceas e as savanas arborizadas com tambacoumba, faroba e palmeiras estão situadas 

maioritariamente na encosta ocidental das ilhas, onde o solo é mais arenoso. A sua importância 

económica está ligada à utilização da palha para cobrir as casas, assim como à criação de gado. 

As savanas arbustivas oferecem certos recursos lenhosos como o pau de carvão, a partir do 

qual se fabrica o carvão vegetal, e a Farroba de lala, procurada pelos seus frutos e pela sua 

madeira. Em termos de biodiversidade, as savanas constituem um habitat importante para 

certas espécies como o hipopótamo, presente em Formosa até muito recentemente (o último 

indivíduo foi observado em 2010, pelo que a possibilidade de uma imigração não está 

completamente excluída), as aves (papagaios, abetardas em particular) ou os répteis. De alguns 

anos para cá, são notórias mudanças nas práticas tradicionais de exploração, devido à pressão 

exercida por utilizadores não-residentes que vêm abastecer-se nas ilhas para irem depois 

vender a palha no continente.   

As savanas húmidas ou lalas são usadas para a cultura do arroz de bas-fond ou de bolanha. A 

fim de permitir controlar os níveis de água e facilitar a deslocação por entre o arrozal, são ali 

construídas várias redes de diques (urik). As zonas húmidas estão associadas a estas bolanhas e 

são usadas por aves aquáticas como o pato-de-faces-brancas (Dendrocygna viduata), mas a sua 

biodiversidade não foi ainda inventariada. É neste meio que se encontram as tareiras de tara, 

que constituem um recurso importante para fabricar objetos diversos de artesanato como 

esteiras e canapés. Tal como sucede nos outros meios, a ausência de mecanização e de 

insumos é determinante para a conservação desta biodiversidade e das suas funções 

ecológicas.  
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Subsistem ainda algumas “manchas” de floresta densa em torno de certas aldeias e nos ilhéus 

de carácter sagrado, onde a agricultura feita com base em queimada não é praticada ou é-o 

apenas com tempos de poisio que podem chegar a 30 anos. Tais sítios encontram-se mais 

frequentemente associados aos locais de iniciação, com repetida ênfase à estreita 

complementaridade entre os valores culturais e os recursos da biodiversidade. Estas florestas 

albergam tanto árvores de grande porte como a Tagara, o Pau-bicho, a Farroba de Lala, o Pau-

carvão e o Poilão, como também arbustos, com destaque para a Malagueta-preta, oferecendo, 

assim, numerosos produtos selvagens lenhosos e não-lenhosos: frutos (fole. mampataz, 

veludo), mel, tubérculos e materiais para a escultura e o artesanato. Enfim, a floresta 

desempenha um papel estratégico relativamente aos produtos da farmacopeia tradicional. 

Ainda que por vezes sejam protegidas pelo seu estatuto sagrado ou de locais de iniciação, as 

florestas sofrem por vezes pressões excessivas por parte de utilizadores residentes e não-

residentes, especialmente para a construção de pirogas feitas com tronco único, para a 

extração de madeira e de frutos, assim como de produtos de caça (em particular o macaco-

verde Chlorocebus sabaeus), para além dos danos provocados pela agricultura itinerante com 

recurso a queimada. 

Quadro Nº 1 - O palmar  

A palmeira (Elaeis guineensis L.) é originária da costa da África Ocidental, desde o litoral de St. Louis, no 
Senegal, até Benguela, em Angola. Esta espécie da floresta e da savana sudano-guineense é característica 
da paisagem das ilhas. Os palmares são vistos nos limites das praias, onde dominam as paisagens, mas 
proliferam também no interior das ilhas, onde se misturam nas florestas com outras essências de árvores e 
arbustos.  

Nas zonas de transição entre o ambiente marinho e o terrestre, o palmar desempenha um papel importante 
na limitação da erosão mecânica provocada seja pela dinâmica das marés, seja pelo escoamento superficial 
das águas da chuva. É um habitat privilegiado para diferentes espécies de aves, pequenos mamíferos e 
ofídios – abutres-das-palmeiras, papagaios-cinzentos, periquitos, macacos-verdes e serpentes das mais 
venenosas, como a cacuba (mamba verde).  

A palmeira é a árvore por excelência do Arquipélago dos Bijagós: assume, de facto, um grande interesse 
tanto do ponto de vista económico como do ponto de vista cultural.  

Os Bijagós desenvolveram técnicas e saberes particularmente engenhosos para valorizar a palmeira. A seiva 
é utilizada para fazer o vinho de palma, fundamental em todas as cerimónias bijagós. O tronco é empregue 
na construção, tanto para o madeiramento da cobertura, como para os pilares. É também utilizado no 
sistema de drenagem, urikes, dos arrozais de bas-fond e para a construção de cambuas, espécie de grandes 
armadilhas utilizadas para reter os peixes à maré baixa. As folhas e a nervura central, designadas em bijagó 
daria, servem para a confeção de uma multitude de utensílios presentes na vida quotidiana ou no decurso 
de cerimónias tradicionais: vassouras para a limpeza das casas, canapés, que servem de cadeira ou de cama, 
kirintin e cercas para proteger as hortas dos animais, sangra para transportar galinhas, kadongha, um arnês 
com o qual se sobe às palmeiras, kumpudé, recipiente entrançado que serve para conservar e transportar o 
peixe destinado aos anciões, casunha, pequenas cestas cônicas usadas pelas mulheres por ocasião de certas 
pescarias cerimoniais para apanhar peixe, kasinke ou barkafon, tipo de cesta tradicional onde os Bijagós 
transportam tudo o que precisam, como garrafa de vinho de palma, copo feito a partir de um corno de 
vaca, tabaco, faca, colher… As folhas da palmeira são utilizadas para realizar as mandjiduras (korotako), 
sinais de interdição de acesso a uma zona ou a um recurso. O fruto, o chabéu, que se apresenta sob a forma 
de um regime (katchu di tcheben), é usado na preparação de diferentes pratos, sendo os principais o katoré, 
feito com peixe sem escamas, como a raia ou o tubarão (caúdo), o djumbanke, feito com inhame selvagem 
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(nhambi di matu) e com moluscos e o codanana, refogado de arroz com moluscos.  

A partir do fruto é extraído um óleo de grande valor nutritivo, o óleo de palma, que serve não só para a 
culinária como também para fazer massagens ou para untar os corpos nas cerimónias. A fibra do fruto, após 
extraído o óleo, é igualmente usada para a alimentação, misturada com mel ou açúcar. O karus, chamado 
em português de coconote, que corresponde à amêndoa oleaginosa, era muito procurado pelos 
comerciantes na época colonial para o fabrico de óleos refinados, em troca de diferentes artigos de 
interesse para os Bijagós. Atualmente, o coconote é utilizado pelos residentes como combustível no 
processo de extração do óleo de palma, bem como para a alimentação dos porcos. O óleo que é dele 
extraído é utilizado na cozinha, sobretudo em ocasiões festivas. Mesmo a parte lenhosa do regime é 
utilizada pelos Bijagós, que a queimam, utilizando o fumo para afastar as moscas e os mosquitos. A cinza, 
associada ao óleo de palma, serve também para a fabricação do sabão preto, sabão tradicional com 
carácter medicinal, muito utilizado nas ilhas.  

O coração da palmeira é usado na alimentação, misturado com fibras de chabéu.  

O óleo de palma é ainda empregue na cosmética (cuidados da pele e dos cabelos), nos rituais e cerimónias 
e, ainda na farmacopeia, especialmente para o tratamento da febre-amarela, bem como em associação 
com plantas medicinais utilizadas contra a picada de raia e mordida de serpentes. As folhas novas da 
palmeira são usadas para curar feridas abertas recentes, como anticoagulante.   

 

 

A população residente das 3 ilhas é de 2928 habitantes, repartidos à razão de 1873 habitantes 

em Formosa, 619 em Nago e 436 em Chediã, ocupando um total de 33 aldeias. A este total 

convém adicionar os utilizadores não-residentes que vêm juntar-se às populações locais em 

certos períodos do ano. Trata-se principalmente de Papéis originários da margem norte do Rio 

Geba e que emigram para as ilhas Urok por ocasião de campanhas de exploração de certos 

recursos naturais como a palha, o óleo de palma ou os moluscos. Não obstante estes 

movimentos migratórios, é de notar que a população residente de Nago é maioritariamente 

Papel, tal como a de Chediã que é maioritariamente Nyominka. Os ilhéus não são habitados e 

apenas são utilizados de forma temporária para a prática da orizicultura, para a coleta de 

produtos da palmeira ou para a realização de cerimónias religiosas tradicionais.  

Ao nível das 3 ilhas, os jovens com menos de 20 anos representam 55% da população enquanto 

os que têm mais de 40 anos representam apenas 20%. No quadro da implementação deste 2º 

Plano de Gestão, esses números devem ser tidos em consideração relativamente às 

expectativas da juventude, bem como às necessidades de adaptação face às novas realidades 

que caracterizam a evolução das ilhas.  

As condições biofísicas, as estruturas sociais e as atividades económicas estão fortemente 

ligadas ao sistema tradicional de produção bijagó. Esse sistema sofre presentemente uma 

evolução rápida tão mais desestabilizadora quanto a sociedade insular não está preparada para 

absorver as influências externas, quer se trate de tecnologias, quer de novos grupos humanos. 

A conjugação de atividades económicas pouco especializadas e um sistema de solidariedade 

coletiva é pouco propícia ao desenvolvimento de uma economia de mercado produtivista e 
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competitiva. Em contrapartida, ela favorece uma boa resiliência face aos fatores adversos e 

contribui para a boa manutenção dos meios naturais. Assim, na base das 15 atividades 

produtivas identificadas, Rachid Saïd e Abreu (2011) demonstraram que cada unidade familial 

produz correntemente uma dezena (ver figura). 

 

Figura Nº 1 - Gráfico das principais atividades produtivas realizadas na AMPC Urok 

 

Percentagem de unidades familiares que, nos 12 últimos meses, praticaram uma das atividades produtivas 

mencionadas (fonte: Rachid Saïd e Abreu, 2010). 

Os principais produtos alimentares são o arroz de pampam, o chabéu e os moluscos, o combé 

em particular. As principais fontes de renda monetária são o caju seguido do óleo de palma e 

do peixe. Todas as famílias têm acesso à terra, sem terem necessidade de recorrer a qualquer 

aluguer ou prestação de serviço. Nota-se, contudo, situações próximas da pobreza, por vezes 

associadas a problemas de desnutrição ou de difícil acesso a bens e serviços essenciais. A terra 

passa a ter, aos poucos, um valor de interesse económico maior, seja pela via da expansão do 

caju, seja diretamente pela venda do terreno. 

Nas situações de dificuldades passageiras e para fazer face a necessidades de dinheiro, as 

famílias recorrem à venda de animais, ao empréstimo ou à mobilização de economias pessoais. 

Cada família dispõe em média de uma vaca, de um porco, de três cabras e de 9 galinhas que 

constituem um capital capaz de se reproduzir, mas que está sujeito, por outro lado, aos 

imponderáveis das epidemias que vitimam periodicamente grande parte da criação. Mas estes 

animais permitem às famílias fazer face a necessidades ocasionais, sabendo que a venda de um 

animal determinado pode responder a uma dada necessidade: kada mistida tem si limaria… 
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O isolamento das ilhas, a não especialização das atividades produtivas e o facto de todas as 

famílias produzirem pouco, ou as mesmas coisas, limita o volume das transações. As trocas 

comerciais são realizadas principalmente pelos comerciantes que vão comprar o caju em troca 

de arroz ou de artigos de primeira necessidade, pelos residentes proprietários de butiques e 

enfim, pelos “exportadores” de produtos locais tais como o óleo de palma ou os animais.  Para 

além da disponibilidade de duas grandes canoas que servem as ilhas do complexo Urok, os 

constrangimentos ligados ao transporte são enormes, quer se trate do transporte até o local de 

embarque, quer da ligação com Bissau, sobrecarregado ainda pelo peso das taxas de 

desembarque de produtos e animais, ou ainda do transporte do porto de Bissau para o 

mercado e ainda da taxa do mercado. Assim, para uma bacia de 10Kg de sal, vendido em 

Bissau, no valor aproximativo de 10 000 FCFA, são subtraídos pelo caminho 4 200 CFA de custos 

de transporte e de taxas… 

Certos constrangimentos são ligados à presença de parasitas e doenças que atacam vegetais e 

animais, facto considerado como a principal dificuldade por cerca de 60% das pessoas 

interrogadas no quadro do estudo realizado por Rachid Saïd & Abreu: estragos nas culturas 

feitos pelos macacos e outros animais selvagens, por insetos, doenças e pragas, dizimação das 

galinhas pelas formigas, epidemias vitimando as vacas, os porcos ou as galinhas. Foram 

expressas necessidades em materiais de pesca, prensa de óleo, utensílios agrícolas ou 

recipientes.  

A fim de fazer face às dificuldades sentidas ao nível do desenvolvimento comunitário, vários 

equipamentos e infraestruturas foram instalados com o apoio da Tiniguena, entre os quais duas 

grandes canoas de transporte público, uma vedeta de fiscalização, 7 escolas comunitárias, 

casas de passagem, a Casa do Ambiente e Cultura, o Centro de Recursos, a sede da AMPC Urok 

e dependências, a rádio comunitária “Fala di Urok”, prensas de óleo de palma, tendo sido 

construídos e reabilitados vários poços. 

 

 

 

 

As circunstâncias e os meios não permitiram ainda a realização de uma avaliação propriamente 

dita dos ganhos obtidos ao longo da implementação do 1º Plano de Gestão. No entanto, os 

inquéritos feitos (Palavra de Urok, 2009) e os estudos (CEPIA, Rosa dos ventos) fornecem 

numerosos indicadores sobre a evolução do processo e dos seus resultados. A participação das 

comunidades nessa reflexão sobre o balanço das conquistas da AMPC foi possível por ocasião 

das Assembleias insulares e da 10ª AG Urok de 2011. 
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O quadro recapitulativo dos impactos da criação da AMPC figurando na publicação “Palavra de 

Urok” e abaixo reproduzido, resume algumas das principais aquisições obtidas antes de 2009 

nos domínios da apropriação do processo pelas comunidades, do controle das pressões 

antrópicas, da proteção da biodiversidade, da situação dos recursos haliêuticos e da perceção 

pelas comunidades da evolução do quadro de vida.  
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Quadro Nº 2 - Quadro dos indicadores dos impactos da AMPC Urok 
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Figura Nº 2 - Rosa-dos-ventos da AMPC Urok 2005/2012  

 

Foram percorridas várias etapas para assegurar uma participação efetiva das comunidades 

residentes e dos parceiros da AMPC Urok na implementação do 1º Plano de Gestão e na 

preparação do conteúdo deste 2º Plano de Gestão, assim como dos mecanismos de 

governação aí preconizados. Para uma melhor apropriação dos órgãos de gestão pelos 

representantes das comunidades foram realizadas ações de reforço de capacidades através da 

realização de reuniões regulares ao nível dos Comités de Tabanca (anuais) e do Comité de 

Gestão Urok (trimestral). Foram ainda realizadas ações específicas nos domínios da fiscalização 

marítima (no quadro de um projecto regional do PRCM/RAMPAO) e da governação 

participativa (no quadro do projecto RAMAO e mais tarde do GP-Sirènes/PRCM). Da mesma 

forma, várias visitas de intercâmbio foram organizadas com outras AMPs, da sub-região em 

particular, mas também da RBABB, sobre os sistemas de governação. A partir de 2007, a 

fiscalização marítima tornou-se operacional com a participação de representantes dos 

pescadores. Foram organizadas reuniões anuais de informação e de concertação com 

instituições ligadas à pesca (FISCAP, Capitania) assim como com pescadores não residentes e 
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suas associações (associações locais de pescadores, ANAPA). O regulamento interno relativo à 

pesca foi adotado em 2009.  

A partir de 2010 a representação do IBAP na AMPC passou a ser permanente, assim como a sua 

participação na fiscalização marítima e no Comité de Gestão Urok que passaram a ser mais 

regulares. 

A partir de 2010 começou a fazer-se sentir de uma forma mais recorrente alguma preocupação 

e mesmo um certo alarme relativos ao aumento das pressões sobre os recursos da parte 

terrestre, nomeadamente no que concerne ao abate de palmeiras e de certas árvores de 

grande porte, à exploração intensiva da tara, à prática da caça (ao macaco do tarrafe), ou ainda 

sobre a problemática do lixo. Essas preocupações foram objeto de uma concertação ao nível 

das tabancas e resultaram nas primeiras propostas de regras apresentadas para discussão na 

10ª AGU realizada a 2 de Abril de 2011. No mesmo ano, tendo em conta a necessidade de ter 

mais tempo para o processo de negociação das novas regras, foi submetido ao IBAP, enquanto 

instituição de tutela das Áreas Protegidas, um pedido de prolongamento da validade do 1º 

Plano de Gestão Urok (2005-2009), que autorizou para tal prolongamento até à aprovação do 

2º PdG. 

Aquando da Assembleia Geral Urok de 2011 foi procurado um acordo sobre as regras de gestão 

dos recursos e espaços da parte terrestre, acordo esse que não foi efetivado por falta de 

consenso geral. Com efeito, representantes de várias tabancas pediram mais tempo para 

aprofundar a reflexão relativa a tais regras.  

Por outro lado, foram feitas as primeiras diligências junto aos comerciantes e aos novos atores 

confessionais (igrejas), na perspetiva do estabelecimento e inclusão no 2º PdG de normas de 

conduta a respeitar pelos agentes económicos e outros novos atores, visando evitar no futuro, 

práticas nocivas aos valores e funções da AMPC Urok (proliferação do plástico, predicação e 

ataque ao animismo e fundamentos da cultura bijagó nas escolas confessionais).  

Por ocasião da 11ª AGU realizada em 2012, uma larga maioria dos representantes aprovaram 

as regras para a parte terrestre da AMPC constantes no presente PdG. Os representantes de 

algumas tabancas apresentaram mesmo propostas sobre modalidades de sanção em caso de 

infração. A 12ª AGU de 2013 foi uma ocasião de confirmar essas regras assim como a adesão 

das comunidades. No entanto, essas regras deverão ser objeto de uma aprovação formal do 

IBAP, na sua qualidade de autoridade de tutela das Áreas Protegidas. Deverão ainda ser 

apresentadas ao conjunto dos atores estatais concernentes e, nomeadamente, aos 

departamentos técnicos das áreas abrangidas pelo PdG. As regras mais específicas ou mais 

detalhadas assim como os mecanismos de gestão e de fiscalização deverão constar no futuro 

regulamento interno da AMPC. 
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Eis, em resumo, os principais desafios do 2º PdG Urok, que decorrem do processo de 

concertação encetado com as comunidades residentes e outros atores envolvidos no processo 

de governação participativa da AMPC Urok:  

 Saúde do meio ambiente 

 Reprodução dos recursos haliêuticos 

 Conservação dos ecossistemas terrestres 

 Poluição 

 Empoderamento das comunidades 

 Reforço e autonomização dos órgãos de governação 

 Preservação dos saberes 

 Cultura viva e adaptativa 

 Implicação das mulheres e da juventude 

 Segurança alimentar 

 Quadro de vida 

 Geração de rendimentos e de emprego 

 Saúde 

 Educação e formação profissional 

 Financiamentos duráveis 

 Conservação da biodiversidade, dos sítios de importância patrimonial particular e das 

paisagens 

 Reforço do estatuto de proteção (Sítio Ramsar, Património mundial) 

 Geração dos recursos culturais e naturais para além dos limites da AMPC 

 Conectividade e reforço mútuo dos processos de conservação no seio da RBABB e do 

RAMPAO 

 

5.4.1 Objetivo Geral: 

“Contribuir para a preservação do património natural e cultural da Ária Marinha 

Protegida Comunitária das ilhas Urok para o bem-estar das comunidades residentes e o 

desenvolvimento durável do país, em proveito das gerações atuais e futuras”. 

5.4.2 Objetivos Específicos: 
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O prosseguimento dos seguintes objetivos específicos deverá permitir responder aos 

desafios acima enunciados (verificar a tabela de correspondência que se segue): 

Objetivo específico 1: Conservar os espaços e os recursos estratégicos para a vida das 

comunidades residentes das ilhas Urok, reforçando a eficácia e a autonomia do sistema 

de gestão e de governação da AMPC Urok. 

Este objetivo é mencionado em primeiro lugar devido ao facto da segurança alimentar, 

cultural e económica das comunidades depender quase que inteiramente dos recursos 

naturais e dos espaços que os geram. A segurança da sua conservação a longo prazo 

poderá ser obtida apenas quando as partes implicadas conseguirem dominar o sistema de 

gestão e de governação a partir das suas próprias capacidades, sendo indissociáveis os 

dois termos deste objetivo. 

Objetivo específico 2: Contribuir para a manutenção de uma cultura viva que valoriza e 

conserva a natureza, favorecendo, ao mesmo tempo, a coesão social em torno dos 

valores da AMPC. 

Os comportamentos da sociedade bijagó face à Natureza são determinados por regras e 

rituais animistas cuja realização depende da existência de certos recursos naturais, como 

as ostras, o lingron ou o feijão bijagó. A cultura torna-se, desta feita, um factor de 

conservação da Natureza, quando os recursos naturais são, por sua vez, essenciais à 

vitalidade cultural. A cultura pode ser considerada como um conjunto de valores, de 

crenças e de saberes partilhados: quando esses elementos são transmitidos, reconhecidos 

e adotados pelas comunidades, a cultura é, por essência, fator de coesão social. Sem esta 

coesão será impossível às populações de Urok preservar o seu equilíbrio, adaptando-se, 

ao mesmo tempo, às realidades da modernidade. Daí a importância da cultura 

considerada aqui como a chave mestra do processo considerado pelo Plano de Gestão. 

Objetivo específico 3: Contribuir para a segurança alimentar e económica das 

comunidades residentes assim como para a melhoria do seu quadro de vida. 

A criação da AMPC Urok e os esforços consentidos pelas populações residentes das 3 ilhas 

deve traduzir-se por uma evolução positiva das suas condições de vida. Sem todos esses 

esforços de governação, de gestão e de regulamentação, poder-se-ia esperar que alguns 

indivíduos se enriquecessem em detrimento de outros ou das gerações futuras, esgotando 

os recursos naturais a um ritmo que não possibilite a sua regeneração. Um tal modelo 

seria fonte de injustiça e de conflitos. O que se procura através do PdG são benefícios para 

o conjunto da comunidade e a longo prazo. Por consequência, é necessário que os 

esforços consentidos se traduzam tanto quanto possível por uma melhoria visível da 

segurança alimentar e económica assim como do quadro de vida das comunidades para 

confirmar o bem fundado da visão partilhada. 
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Objetivo específico 4: Reforçar as capacidades de adaptação e de resiliência das 

comunidades das ilhas Urok face às mudanças de forma que elas possam guardar o 

domínio do processo, a soberania do seu território e o controlo do seu património. 

As influências externas nos planos económico, social e cultural têm por efeito sistemático 

promover o individualismo e a fragmentação das estruturas sociais. O equilíbrio da 

sociedade bijagó repousa, ao contrário, sobre os laços estreitos que unem as suas 

diferentes componentes e sobre a interdependência das classes de idade e se sexo. Se esta 

organização viesse a se desmantelar, a sociedade não teria mais a capacidade de resistir 

coletivamente às pressões vindas do exterior tais como a apropriação das terras pelo 

turismo ou a erosão cultural decorrente da influência das igrejas. Os Bijagós perderiam, 

desta maneira, a soberania sobre o seu território, o controle do seu património e o 

domínio dos processos de adaptação às realidades modernas.  

Objetivo específico 5: Assegurar a conservação da biodiversidade marinha, costeira e 

terrestre da AMPC Urok. 

O complexo das ilhas Urok se caracteriza por uma importante biodiversidade, em 

particular nas suas partes costeira e marinha, com seu mangal, bancos de vasa intertidal, 

canais, aves aquáticas, manatins, etc. Esta biodiversidade, indicadora de um meio 

ambiente ainda em bom estado, é uma condição fundamental para a satisfação de 

necessidades alimentares, económicas e culturais das populações residentes em Urok. É 

também a função de uma área protegida assegurar a conservação desta biodiversidade 

que faz parte de um património comum dos guineenses e da humanidade. 

Objetivo específico 6: Promover a conectividade, as partilhas de experiência e as 

sinergias entre a AMPC Urok e outras iniciativas pertinentes aos níveis do arquipélago dos 

Bijagós, do país e da região. 

As ilhas Urok e os seus habitantes não dispõem sozinhos de uma força suficiente para 

fazerem face às pressões do mundo exterior: pressões do turismo, da pesca, impactos 

potenciais da exploração do petróleo offshore, pressões das igrejas, impactos da 

globalização, etc. Por outro lado, a AMPC Urok pode trazer benefícios para além das suas 

fronteiras graças às medidas de conservação da sua biodiversidade (peixes, espécies 

migradoras), à vitalidade da sua cultura suscetível de vir um dia a irrigar ou inspirar 

outras ilhas do arquipélago, ou ainda partilhando a sua rica experiência em governação 

participativa. No seu interesse e no interesse da RBABB e para além, a AMPC Urok irá 

procurar promover, ao longo dos próximos dez anos, uma forte conectividade com as 

duas outras AMP do Arquipélago, a Reserva de Biosfera, o sistema nacional das áreas 

guardadas e das suas redes regionais tais como o RAMPAO. 
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Quadro Nº 3: Concordância dos objetivos e os desafios identificados 

Objetivos Desafios 

Objetivo Geral: “Contribuir para a preservação 
do património natural e cultural da Ária 
Marinha Protegida Comunitária das ilhas Urok 
para o bem-estar das comunidades residentes 
e o desenvolvimento durável do país, em 
proveito das gerações atuais e futuras”. 

 

Objetivo específico 1: Conservar os espaços e os 

recursos estratégicos para a vida das 

comunidades residentes das ilhas Urok, 

reforçando a eficácia e a autonomia do sistema 

de gestão e de governação da AMPC Urok. 

• Saúde e ambiente 

• Reprodução dos recursos haliêuticos 

• Conservação dos ecossistemas 

terrestres 

• Poluição 

• Empoderamento das comunidades 

• Reforço e autonomização dos órgãos 

de governação 

Objetivo específico 2: Contribuir para a 

manutenção de uma cultura viva que valoriza e 

conserva a natureza, favorecendo, ao mesmo 

tempo, a coesão social em torno dos valores da 

AMPC. 

• Preservação dos saberes 

• Cultura viva e adaptativa 

• Implicação das mulheres e da 

juventude 

 

Objetivo específico 3: Contribuir para a 

segurança alimentar e económica das 

comunidades residentes assim como para a 

melhoria do seu quadro de vida. 

• Segurança alimentar 

• Quadro de vida 

• Geração de rendimentos e empregos 

• Saúde 

• Educação e formação profissional 

• Financiamentos duráveis 
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Objetivo específico 4: Reforçar as capacidades 

de adaptação e de resiliência das comunidades 

das ilhas Urok face às mudanças de forma que 

elas possam guardar o domínio do processo, a 

soberania do seu território e o controlo do seu 

património. 

• Empoderamento das comunidades 

• Cultura viva e adaptativa 

 

Objetivo específico 5: Assegurar a conservação 

da biodiversidade marinha, costeira e terrestre 

da AMPC Urok. 

 

• Conservação da biodiversidade, de 

sítios de importância patrimonial 

particular e das paisagens 

• Poluição 

• Reforço dos estatutos de protecção 

(Convenção Ramsar, Património 

mundial) 

Objetivo específico 6: Promover a 

conectividade, as partilhas de experiência e as 

sinergias entre a AMPC Urok e outras iniciativas 

pertinentes aos níveis do arquipélago dos 

Bijagós, do país e da região. 

• Geração de recursos culturais e 

naturais para além dos limites da 

AMPC 

• Conectividade e reforço mútuo dos 

processos de conservação no seio da 

RBABB e do RAMPAO 

• Reforço dos estatutos de proteção 

(Ramsar, Património mundial) 

Os objetivos deste 2º Plano de Gestão serão declinados no interior de planos de ações 

plurianuais inscritas no quadro de projetos a identificar em função de oportunidades de 

financiamento e de construção de parcerias técnicas e/ou científicas pertinentes. O custo 

da implementação deste Plano de Gestão será estimado e atualizado progressivamente 

no quadro do Plano de Negócios da AMPC. 

 

 

 

As regras identificadas no quadro deste Plano de Gestão estão subordinadas à legislação 

nacional em vigor nos domínios pertinentes. Ainda que declinadas tendo em conta as 

especificidades da AMPC Urok, os dispositivos regulamentares contidos neste Plano de Gestão 
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e o seu regulamento interno são obrigados pelos princípios de coerência e concordância com as 

disposições legislativas gerais, em particular pela Lei-quadro das Áreas Protegidas, pela lei de 

base do Ambiente, pela lei geral das Pescas assim como o regulamento da pesca artesanal, a lei 

das Florestas e ainda a Lei da Terra. O quadro abaixo resume algumas disposições legislativas 

gerais que determinam os limites regulamentares do presente Plano de Gestão.  

Quadro Nº 4: Dispositivo jurídico-legislativo 

Lei Disposições legislativas gerais 

Lei-quadro das 
Áreas Protegidas 

Reconhecimento da especificidade das Áreas Protegidas comunitárias que 
visam promover a gestão dos espaços e dos recursos na base da 
atualização das regras tradicionais. 

A construção de toda e qualquer infraestrutura suscetível de modificar o 
estado natural dos sítios está subordinado à autorização superior do 
Diretor do IBAP (art. 21). 

Nas Áreas Protegidas, não pode ser dada nenhuma concessão de licença 
ou tomada qualquer decisão suscetível de modificar o estado natural dos 
sítios (art. 34). 

Nas AP, são consideradas infrações: 

- A introdução de animais 

- A caça e o porte de armas 

- A captura de espécies protegidas 

Lei de base do 
Ambiente 

Interdita a deposição ou introdução nas águas, no solo ou na atmosfera, de 
produtos que contenham substâncias que possam alterar as componentes 
do ambiente e contribuir para a sua degradação (art. 25) 

Todas as pessoas têm direito de acesso à educação ambiental (art. 26). 

Lei da Terra 
Por razões de interesse público, certas partes do território nacional não 
podem ser objeto de concessões, nomeadamente no que toca ao domínio 
público marítimo. 

As comunidades locais devem dar o seu parecer em caso de transmissão 
dos direitos de uso costumeiro a terceiros não-residentes. 

As seguintes autoridades devem dar o seu aval: 

- Ministério da Agricultura no que toca a superfícies iguais ou superiores a 

5 ha 

- Ministérios de tutela dos sectores da economia, das finanças, do turismo 

e da indústria 

- Comunidades locais 

- Gabinete de Planificação Costeira 

- Célula de avaliação de impactos ambientais (art. 32 e seg.). 
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Lei da Floresta A DGFC tem por mandato: 

- Conceber e implementar programas e campanhas de reflorestação 

- Assegurar um seguimento e apoio às ONGs bem como às comunidades 

rurais em matéria de conservação e exploração florestal (art. 6) 

- O abate das árvores carece de autorização prévia da DG Florestas (art. 

14) 

O IBAP faz parte dos atores estatais associados à gestão e conservação das 
florestas no interior das Áreas Protegidas. 

Regulamento da 
pesca artesanal 

Nos princípios gerais figura o princípio da cogestão segundo o qual a 
política de gestão deve ser ancorada na participação efetiva das 
populações na gestão dos recursos. 

É interdita a captura de mamíferos marinhos, tartarugas marinhas, 
crocodilos, raias e tubarões, assim como de outras espécies consideradas 
raras ou vulneráveis. 

São proibidas a caça, a captura e a detenção de qualquer espécie de ave 
aquática ou marinha (art. 19). 

O exercício da pesca nas AMP está subordinado às disposições da lei-
quadro sobre as Áreas Protegidas, e segundo um plano de gestão 
elaborado pelo IBAP em colaboração com os departamentos ministeriais, 
as ONGs nacionais e internacionais para a conservação da biodiversidade, 
assim como os representantes da população local (art. 22 e 23). 
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Qudro Nº 5 – Zonagem da AMPC Urok 
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Acrónimos  

 

AGU Assembleia Geral Urok 

AI Assembleia Insular 

AP Áreas Protegidas 

AMP Área Marinha Protegida 

AMPC Área Marinha Protegida Comunitária 

ANAPA Associação Nacional dos Armadores da Pesca Artesanal  

CAIA Célula de Avaliação dos Impactos Ambientais 

CAU Conselho dos Anciãos de Urok 

CEPIA  Construir Juntos uma gestão das Pescas Integrando as AMP 

CGT Comité de Gestão da Tabanca  

CGU Comité de Gestão Urok 

CIPA  Centro de Investigação sobre a Pesca Artesanal  

CTU  Comité Técnico Urok 

DGFF  Direção Geral das Florestas e Fauna 

DGT  Direção Geral do Turismo 

DSPA  Direção de Serviço da Pesca Artesanal 

FFEM Fundo Francês para o Ambiente Mundial 

FIBA Fundação Internacional do Banco de Arguin 

FISCAP Fiscalização da Pesca  

GPC  Gabinete da Planificação Costeira 

GP-SIRENE  Gestão Participativa de Sítios e Recursos Naturais da África Ocidental 

IBAP  Instituto da Biodiversidades e das Áreas Protegidas 

IMVF Instituto Marquês de Val Flôr 

INEP  Instituto Nacional de Estudos e Pesquisa 

IRD Instituto de Pesquisa sobre o Desenvolvimento 

MAVA  Fundação para a Natureza 

ONG   Organização não-Governamental 

PDG  Plano de Gestão 

PRCM  Partenariado Regional para a Conservação da zona Costeira e Marinha da África Ocidental 

RAMAO  Projeto de Reforço das capacidades das AMP na África Ocidental 

RAMPAO Rede Regional das Áreas Marinhas Protegidas da África Ocidental 

RBABB  Reserva da Biosfera do Arquipélago de Bolama-Bijagós  

UICN  União Internacional para a Conservação da Natureza  

UNESCO Organização das Nações Unidas para a Educação, Ciência e Cultura
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 COMITÉ DE GESTÃO UROK ASSEMBLEIA GERAL UROK CONSELHO DOS ANCIÃOS 

  

  

     

 

 

 

COMITÉ TECNICO UROK 

  

 

 ASSEMBLÉES INSULAIRES 

 

 FORMOSA NAGO CHEDIÃ 

 

 

  

 

 

 COMITÉS DE GESTION DE TABA

• Membros dos Comités de Gestion de Tabanca des 3 îles 
• Autoridades administrativas locais (2) 
• Tiniguena (3) 
• IBAP (2) 
• RBABB (1) 
• FISCAP (1) 
• CIPA (1) 
• Parceiros técnicos e financeiros (observadores)  

• Régulos 
• Baloberos 
• Dunus di tchon 

• Membros de 17 Comités de Gestão das 
Tabancas de Formosa 

• 2 Tiniguena 
• 1 IBAP 
• 1 Autoridade administrativa local 
•  

• 2 Representantes dos homens 
• 2 Representantes das mulheres  
• 2 Representantes da juventude 
• 2 Representantes das autoridades tradicionais 

• Membres de 7 Comités de Gestão das 
Tabancas de Chediã 

• 2 Tiniguena 
• 1 IBAP 
• 1 Autoridade administrativa local 

• Membros de 7 Comités de Gestão das 
Tabancas de Nago 

• 2 Tiniguena 
• 1 IBAP 
• 1 Autoridade administrativa local 
•  

ORGANIGRAMA DA ESTRUTURA DE GOVERNAÇÃO E DE GESTÃO DA AMPC UROK 

• Representantes de Formosa (6) 
• Representantes de Nago (4) 
• Representantes de Chediã (4) 
• Tiniguena (2) 
• IBAP (1) 
• Autoridade administrativa local (1) 

Pessoas de competência técnica reconhecida 

(máximo de 8)  

Órgãos de 

Governação 

Órgãos de Gestão 



68 

 


